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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná
Rua Juvenal Portela, 1020 – Centro – CEP.: 87.250-000 – Fone (44) 3531.2193

CNPJ 01.501.199/0001-02 – Peabiru - PR

REQUERIMENTO N.º 003/2009
                                   Excelentíssimo Sr. Ângelo Prudêncio de Britto, digníssimo Presidente do Poder Legislativo de Peabiru-Pr.

                                   O Vereador que este subscreve, requer que após os trâmites regimentais seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte pedido:

                                   Que seja viabilizado a construção de uma Capela Mortuária no Cemitério Municipal ou nas proximidades.
                                   JUSTIFICATIVAS

A construção de uma capela mortuária no cemitério municipal ou nas proximidades vem de encontro com as necessidades da comunidade que sempre reclamam do fato de ter que atravessar a Rodovia durante os cortejos para se chegar ao cemitério como atualmente acontece já que a única capela existente no município se encontra no centro da cidade.

Acreditamos que a capela mortuária deve ser dotada de completa infra-estrutura, para tornar os momentos de luto das famílias menos dolorido e preocupante, por isso contamos com o apoio dos nobre pares e com a compreensão do Excelentíssimo Senhor Prefeito no que tange ao atendimento desta solicitação.
 Plenário Jurceu Sakuma, 16 de fevereiro de 2009.

________________________

Antonio Pedro da Silva

Vereador

